
MIN ISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 14 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1971

(com a alteração feita pela Resolução n9 18, de 19 de 
março de 1971).

EMENTA:- Dispõe sÔbre o ensino de disciplinas obrig^ 
tÕrias comuns do Primeiro Ciclo, em 1971, e 
dã outras p r o v i d i n c i a s .

0 REITOR DA UNIVERSIDA DE  FEDERAL DO PARA, no uso das
atribuições que lhe conferem_^o Estatuto e o Regimento Geral, e em
cumprimento ã d e c i s ã o  do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pe^ 
quisa em sessão realizada no dia 9 de fevereiro de 1971, promulga a 
segui nte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - No ano letivo de 1971 não sera ministrado o 
ensino da disciplina obrigatória comum "Língua Estrangeira Moderna 
I" (Res. n9 03, de 21 de dezembro de 1970, do Conselho Superior de
Ensino e Pesquisa, art. 99).

Art. 2 9 - 0  total de créditos que o aluno deverá obter
nas diferentes áreas do Primeiro Ciclo, em 1971, e os subtotais nos 
diferentes grupos de disciplinas previstos na Res. 03, de 21 de de 
zembro de 1970, (Anexos de n9s. I a IV), passa a ser o seguinte:

Anexos Area Disciplinas Crêdi tos

I Filosofia e obri g .comuns 4
Ciências Hu obrig.de Area 22
manas obrig.de Setor 4 a 6

optati vas 7
eleti vas 4

TOTAL :- 41 a 43

II Ciências Exa obri g .comuns 4
tas e Natjj obrig.de Area 22
rai s obrig.de Setor 3 ou 4

optati vas 8 ou 7
eletivas 4

TOTAL:- 41

III Ciências Bio obri g .comuns 4
1Õgi cas obrig.de Area 19

obr ig.de Setor 5
optati vas 8
eleti vas 4

TOTAL :- 40

IV Letras e Ar obri g .comuns 4
tes obrig.de Area 20

obrig.d e Setor 4 ou 5
optati vas 8 ou 7
eleti vas 4

T O T A L :- 40



. 2 .

Art. 39 - Ficam mantidos os limites mTnimo e máximo de 

créditos para o Primeiro Ciclo como um todo e para cada perTodo l£ 

tivo (Res. c i t . , arts. 39 e 69).

Art. 49 - A presente Resolução entra em vigor na data 

de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade  Federal do Pará, em 9 de fe 

verei ro de 1971.
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REITOR
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